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024/0359.1.02/20242

EGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 2024/0359.0.00/2024 PUBLICADO EM S
01/03/2024, ENTRE O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO, E IBSAÚDE - HOSPITAL NOSSA SENHORA 
DOS NAVEGANTES (18 CRS_REGIONAL) – TORRES, PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR, CONFORME PROCESSO Nº. 24
/2000-0001677-6.

                                                                                              

Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, inscrita no CNPJ sob o nº. 87.958.625/0001-49, com O 
sede na Av. Borges de Medeiros, nº. 1501, sexto andar, nesta Capital, neste ato representada pelo seu Titular, ARITA BERGMANN, 
portador da Carteira de Identidade nº. 1002685004, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. 259.568.330-68, doravante 
denominado CONTRATANTE, e IBSAÚDE - HOSPITAL NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, inscrita no CNPJ sob o nº. 
07.836.454/0020-09, CNES sob o nº. 2707950, com sede na MANOEL DE MATOS PEREIRA, nº. 260 – TORRES/RS, CEP.:95560-
000, telefone: (51)36269300, neste ato representada por seu VICE-PRESIDENTE, VINICIUS D'ANDREA DE MEDEIROS, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n° 974.168.270-00, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo 
ao Contrato nº. 2024/0359.0.00/2024, com base no art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021, combinado com os artigos 24 e 25 da Lei Federal nº 
8.080/1990, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

LÁUSULA PRIMEIRAC

presente Termo Aditivo tem por objeto  os valores constantes nos itens 7.1, 7.2 e 7.3 da Cláusula Sétima – Do Pagamento, O ALTERAR
do Contrato nº.  2024/0359.0.00/2024, que passa a ser conforme abaixo descrita, de acordo com a Informação nº. 31415/24 - DGAE
/CASS, às folhas nº. 619 à nº. 621 do processo administrativo nº. 24/2000-0001677-6:

 

 LÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTOC
 

1. O valor anual total estimado para a execução do presente Contrato importa em  R$ 18.203.223,12, discriminado da seguinte forma:7.

 
édia e Alta Complexidade (MAC)M

ÉDIA COMPLEXIDADE   M ensal AtualM nual AtualA

ré-Fixado: AmbulatorialP $ 129.695,97 R $ 1.556.351,64 R

ré-Fixado: HospitalarP $ 400.406,42 R $ 4.804.877,04 R

ubtotal  S $ 530.102,39 R $ 6.361.228,68 R

LTA COMPLEXIDADE   A ensal AtualM nual AtualA
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ós-Fixado: AmbulatorialP $ 70.581,70 R $ 846.980,40 R

ubtotal  S $ 70.581,70 R $ 846.980,40 R

undo de Ações Estrategicas e Compensações (FAEC)F

LTA COMPLEXIDADE   A ensal AtualM nual AtualA

ós-Fixado: HospitalarP $ 2.531,00 R $ 30.372,00 R

ubtotal  S $ 2.531,00 R $ 30.372,00 R

ESUMO DOS PROCEDIMENTOS MAC E FAEC CONTRATADOSR

   ensal AtualM nual AtualA

ré Fixado MAC HospitalarP $ 400.406,42 R $ 4.804.877,04 R

ós Fixado FAEC HospitalarP $ 2.531,00 R $ 30.372,00 R

ubtotal Hospitalar  S $ 402.937,42 R $ 4.835.249,04 R

ré Fixado MAC AmbulatorialP $ 129.695,97 R $ 1.556.351,64 R

ós Fixado MAC AmbulatorialP $ 70.581,70 R $ 846.980,40 R

ubtotal Ambulatorial  S $ 200.277,67 R $ 2.403.332,04 R

NCENTIVOI

EDERAL   F ensal AtualM nual AtualA

ré-Fixado: Saúde MentalP $ 16.830,33 R $ 201.963,96 R

ré-Fixado: Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RAU) - Qualificação de Leito de UTI AdultoP $ 61.565,28 R $ 738.783,36 R

ré-Fixado: Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RAU) - Unidade de Cuidado ao Paciente com P
AVC

$ 47.906,20 R $ 574.874,40 R

ré-Fixado: INTEGRASUSP $ 26.294,73 R $ 315.536,76 R

ré-Fixado: Incentivo de Adesão à Contratualização - IACP $ 170.467,83 R $ 2.045.613,96 R

ubtotal  S $ 323.064,37 R $ 3.876.772,44 R

STADUAL   E ensal AtualM nual AtualA

ré-Fixado: TS: Leitos de Saúde MentalP $ 10.958,85  R $ 131.506,20 R

ré-Fixado: TS: Leitos de UTI e UCIP $ 62.622,00  R $ 751.464,00 R

ré-Fixado: TS: Ambulatório Especialidades Prioritárias - CIRURGIA GERALP $ 73.059,00  R $ 876.708,00 R

ré-Fixado: SD: Leitos de Saúde Mental em hospital geralP $ 18.630,05  R $ 223.560,60 R

ré-Fixado: TS: Porta de Entrada - RUEP $ 73.059,00  R $ 876.708,00 R

ré-Fixado: TS: Ambulatório de Especialidades Clínico/Cirúrgicas - ORTOPEDIA e TRAUMATOLOGIAP $ 75.146,40  R $ 901.756,80 R

ré-Fixado: TS: Ambulatório Especialidades Prioritárias - UROLOGIAP $ 73.059,00  R $ 876.708,00 R

ré-Fixado: TS: Maternidade de Risco HabitualP $ 105.396,30  R $ 1.264.755,60 R

ubtotal  S $ 491.930,60 R $ 5.903.167,20 R

ECURSOR

EDERAL   F ensal AtualM nual AtualA

ré-Fixado: Alteração SIGTAP Diárias de UTIP $ 16.600,20 R $ 199.202,40 R

ré-Fixado: Habilitação UTI AdultoP $ 82.125,00 R $ 985.500,00 R

ubtotal  S $ 98.725,20 R $ 1.184.702,40 R

ROGRAMAÇÃO FINANCEIRO TOTALP

   ensal AtualM nual AtualA

ré Fixado MACP $ 530.102,39 R $ 6.361.228,68 R

ós Fixado MACP $ 70.581,70 R $ 846.980,40 R

ós Fixado FAECP $ 2.531,00 R $ 30.372,00 R

ré Fixado: Incentivos Financeiros FederaisP $ 323.064,37 R $ 3.876.772,44 R

ré Fixado: Incentivos Financeiros EstaduaisP $ 491.930,60 R $ 5.903.167,20 R
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ré Fixado: Recursos Financeiros FederaisP $ 98.725,20 R $ 1.184.702,40 R

ubtotal  S $ 1.516.935,26 R $ 18.203.223,12 R

 7.1.1. A qualquer tempo, os recursos concedidos e incluídos no presente Contrato poderão ser suspensos, desabilitados e/ou extintos, por 
meio de lei ou norma que os modifique, revogue ou contingencie os gastos, cessando o direito ao recebimento dos valores pela 
CONTRATADA após a publicação da norma.

1.2. Os recursos financeiros serão depositados em conta específica indicada pela CONTRATADA, devendo ser geridos apenas em 7.
 contas vinculadas ao CNPJ contratado, não se misturando matriz e filiais. 

 

 2 DO FINANCIAMENTO FEDERAL7.
 

2.1. Os valores provenientes de repasse do Teto Federal de Assistência do Ministério da Saúde – MS ao Fundo Estadual de Saúde serão 7.
pagos de duas formas:

2.1.1. , que compreende os procedimentos de Média Complexidade – Bloco de Manutenção das Ações e 7. Componente Pré-fixado
Serviços Públicos de Saúde (Grupo de Atenção de Média e Alta complexidade) do Ministério da Saúde, os incentivos financeiros 
federais e os recursos de custeio federal, pagos antecipadamente (valor global), com posterior avaliação das metas pela Comissão de 
Acompanhamento do Contrato, de acordo com o desempenho da CONTRATADA, conforme item 10.1 da Cláusula Décima, importando 
em R$ 11.422.703,52 (onze milhões e quatrocentos e vinte e dois mil e setecentos e três reais e cinquenta e dois centavos) a serem 
transferidos à CONTRATADA, conforme descrito no quadro financeiro do item 7.1 da Cláusula Sétima e no Documento Descritivo.

2.1.2. , que compreende os Procedimentos de Alta e Média Complexidade, do Bloco de Manunteção das 7. Componente Pós-fixado
Ações e Serviços Públicos de Saúde (Grupo de Atenção de Média e Alta complexidade), e os Procedimentos Estratégicos – FAEC do 
Ministério da Saúde, será repassado à CONTRATADA conforme produção, processamento e aprovação nos sistemas oficiais do 
DATASUS, limitado ao máximo financeiro de R$ 73.112,70 (setenta e três mil e cento e doze reais e setenta centavos), conforme o 
Documento Descritivo.

2.2. Os pagamentos do Componente Pré-fixado serão efetuados em parcelas mensais até o 5º (quinto) dia útil após o depósito dos 7.
recursos provenientes do Teto Federal de Assistência do Ministério da Saúde pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Estadual de Saúde.

2.3. Com relação ao Componente Pré-fixado, poderá o CONTRATANTE realizar os devidos descontos da produção não comprovada 7.
pela CONTRATADA nos sistemas oficiais do SUS, inclusive nos casos em que haja apuração pela Auditoria do SUS ou nos casos 
dispostos no item 10.1 da Cláusula Décima, tendo em vista o descumprimento das metas qualitativas e das metas quantitativas previstas 
no Documento Descritivo.

2.4. Os pagamentos do Componente Pós-fixado serão efetuados até o 5º (quinto) dia útil após o Ministério da Saúde creditar os 7.
recursos na conta bancária do Fundo Estadual de Saúde e disponibilizar os arquivos de processamento do SIH/SUS e SIAH/SUS no 
DATASUS.

2.5. Os recursos financeiros de custeio federal, referentes a impactos de normas federais ou recursos com caráter extraordinário, 7.
importam no valor anual de zero reais, a serem pagos em parcelas definidas no quadro de recursos do Documento Descritivo.

2.6. Os recursos financeiros relativos a Incentivos Federais serão repassados à CONTRATADA após a publicação da Portaria de 7.
transferência financeira, o efetivo repasse pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Estadual de Saúde e a respectiva inclusão no presente 
Contrato, devendo ser aplicados em conformidade com os respectivos atos normativos.
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2.7. Salvo excepcionalização pelo gestor estadual, somente estará autorizada a execução dos procedimentos dependentes de habilitação 7.
pelo Ministério da Saúde - MS pela CONTRATADA após a publicação da respectiva Portaria Ministerial de impacto financeiro e a 
inserção dos procedimentos no instrumento contratual.

2.8 Os valores originários do Fundo Nacional de Saúde que sejam destinados à CONTRATADA serão pagos no prazo previsto nas 7.
normativas federais, observando-se o teor da Portaria de Consolidação GM/MS n.º 06/2017, em especial o contido nos artigos 303, 1.130 
e 1.152 deste ato, bem como normas que lhe vierem a complementar ou substituir.  

2.9 Integra o presente contrato a Portaria GM/MS nº 1.993/2023, de 24/11/2023, que aprova aditivo ao Plano de Ação Regional da 7.
Rede de Atenção às Urgências e Emergências - leitos UTI Adulto Tipo II Qualificados e estabelece recurso financeiro do Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Grupo de Atenção Especializada, sendo inserido o valor financeiro no quadro da 
Cláusula Sétima – Incentivos Federais e especificado no documento descritivo, com efeito financeiro a partir da 11ª (décima primeira) 
parcela de 2023.

 

 3.  DO FINANCIAMENTO ESTADUAL7.
 

3.1. O valor relativo ao financiamento estadual, normatizado por Portarias da Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, será 7.
pago de forma pré-fixada, ressalvados os casos em que, por normativas estaduais específicas voltadas ao fomento de determinados 

, em parcelas mensais, no valor total de   R$ procedimentos ou políticas, seja instituído pagamento pós-fixado do recurso estadual
5.903.167,20 (cinco milhões e novecentos e três mil e cento e sessenta e sete reais e vinte centavos) por ano. 

3.2. Os pagamentos decorrentes de recursos estaduais serão efetuados, ressalvadas situações que tenham previsão normativa específica 7.
em sentido diverso, até o último dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços.

3.3. Poderá o CONTRATANTE realizar os devidos descontos da produção não comprovada pela CONTRATADA nos sistemas 7.
oficiais do SUS, inclusive nos casos em que haja apuração pela Auditoria do SUS ou nos casos dispostos na Cláusula Décima, tendo em 
vista o descumprimento das metas qualitativas e das metas quantitativas previstas no Documento Descritivo.

3.4. Poderá o CONTRATANTE descontar do pagamento da CONTRATADA o valor decorrente de aplicação de penalidades por 7.
descumprimento do contrato ou decorrente de processo de Auditoria, após processo administrativo, respeitados o contraditório e a ampla 
defesa.

3.5. No caso de irregularidade por descumprimento do ASSISTIR – Programa de Incentivos Hospitalares,  instituído pelo Decreto nº 7.
56.015/2021, após processo administrativo, respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa, os incentivos estaduais poderão 
sofrer descontos, ser suspensos ou desabilitados, conforme o disposto na Portaria SES nº 537/2021 e suas atualizações.

 

LÁUSULA SEGUNDAC

ste termo tem por objeto também   o Documento Descritivo, constante no Anexo I do Contrato nº. 2024/0359.0.00/2024, de E ALTERAR
acordo com o contido na Informação nº 31415/24 - DGAE/CASS, às folhas nº. 619 à nº. 621 do processo administrativo nº 24/2000-
0001677-6, passando a ser conforme consta no Anexo deste Termo Aditivo.

LÁUSULA TERCEIRAC
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or fim, o presente termo tem por objeto também o seguinte item na Cláusula Sétima – Do Pagamento, do Contrato nº.  2024P INCLUIR
/0359.0.00/2024, de acordo com o contido na Informação nº 31415/24 - DGAE/CASS, às folhas nº. 619 à nº. 621 do processo 
administrativo nº 24/2000-0001677-6.

 

7. – DO FINANCIAMENTO EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS "7.
 DE ALTA COMPLEXIDADE EM ORTOPEDIA E AÇÕES DA SES NESTA ESPECIALIDADE

7.1 Os recursos transferidos à Secretaria da Saúde pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul por intermédio da assinatura do 7.
Termo de Cooperação FPE nº 4759/2023 para a realização de procedimentos cirúrgicos de Alta Complexidade (AC) e ações da SES 
nesta especialidade no âmbito do SUS serão repassados de forma excepcional e temporária à CONTRATADA de acordo com o teto 
financeiro anual para o qual foi habilitada nos termos do Anexo I da Portaria SES nº 492/2024 e suas alterações.

7.2 O incentivo será repassado de forma pós-fixada, de acordo com a produção aprovada pelo prestador no Sistema de Informações 7.
Hospitalares - SIH/SUS do Ministério da Saúde, dos procedimentos relacionados no Anexo I da Portaria SES 356/2024, e 

 impreterivelmente registrados com  numeração de especial de AIH a ser distribuída pela Contratante.

7.3 Os valores deverão ser utilizados pela CONTRATADA contemplando toda a linha de cuidado, da consulta inicial até a alta 7.
hospitalar do paciente do serviço terciário, inclusive do segmento ambulatorial pós-cirúrgico, em conformidade com as regras da 
Portaria SES nº 356/2024 e da Portaria SES nº 492/2024 e suas alterações.

7.4 De modo excepcional, os valores a serem repassados à CONTRATADA, para os procedimentos ambulatoriais elencados no Anexo 7.
I, serão correspondentes 300% do valor do procedimento principal da Tabela SIGTAP (Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS), somado ao valor médio da Autorização de Internação 
Hospitalar (AIH) do procedimento.

7.5 O monitoramento em relação à execução dos procedimentos pela CONTRATADA, será realizado pela equipe técnica da área de 7.
planejamento da respectiva Coordenadoria Regional de Saúde, mediante avaliação e acompanhamento dos dados registrados nos 
sistemas oficiais do SUS, dos relatórios emitidos pelas Comissões de Acompanhamento da Contratualização dos Hospitais, e atuação, 
quando couber, do Departamento de Auditoria do SUS.

7.6 A avaliação da produção se dará em dois momentos: após 6 meses a partir da inclusão dos recursos no presente contrato e após 7.
um ano da inclusão dos recursos no presente contrato, prazo final para execução do quantitativo total de cirurgias para o qual a 
CONTRATADA foi habilitada.

7.7 O pagamento dos valores pela realização dos atendimentos está condicionado ao processamento e à aprovação da produção nos 7.
sistemas oficiais do SUS – MS/Datasus."

 

LÁUSULA QUARTAC

s despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta do seguinte recurso financeiro:A

O:U. 0.952

ecurso:R 756, 01822

rojeto:P 0658

atureza da Despesa:N 3. 90. 393. 
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ecurso UniãoR
AC, FAEC e Incentivos FinanceirosM

OU ecursoR rojetoP ub-projetoS aturezaN mpenhoE

59 7562 0658 00010 3 40059015432

ecurso EstadualR
IES-ASTP

OU ecursoR rojetoP ub-projetoS aturezaN mpenhoE

- - - - - -

 

ermanecem inalteradas e, por este termo ratificado, as demais cláusulas do contrato ora aditado.P

por estarem assim, juntos e acordados, as partes lavram o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma.E, 

 

orto Alegre,P

 

 

RITA BERGMANNA

ECRETARIA DE SAUDE DO ESTADOS

 

 

INICIUS D'ANDREA DE MEDEIROSV

ICE-PRESIDENTE da/do IBSAÚDE - HOSPITAL NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTESV
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OCUMENTO DESCRITIVOD

DENTIFICAÇÃO ESTABELECIMENTOI

omeN NESC NPJC
NSN IBSAUDEH 7079502 7.836.454/0020-090

ome EmpresarialN
BSAÚDE - HOSPITAL NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTESI

ogradouroL úmeroN
ANOEL DE MATOS PEREIRAM 602

omplementoC airroB EPC unicípioM FU
ENTROC 5.560-0009 orresT io Grande do SulR

ipo UnidadeT estãoG
OSPITAL GERALH E

atureza da OrganizaçãoN
NTIDADES SEM FINS LUCRATIVOSE

ESCRIÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, TECNOLÓGICA E DE RECURSOS HUMANOSD

cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais no CNES são obrigatórios para que todo e qualquer estabelecimento de O 
saúde possa funcionar em território nacional. As informações são de responsabilidade de cada estabelecimento de saúde, 
através de seus responsáveis técnicos ou responsáveis administrativos.

egislaçãoL

o CNES: Portaria de Consolidação MS/GM nº 01, Título VII, Capítulo IV, Seção Ia VII, de 28 de setembro de 2017.D

prestador deve respeitar a legislação que rege suas habilitações, tanto estaduais quanto federais.O 

s recursos financeiros correspondentes aos incentivos federais e aos incentivos estaduais de Cofinanciamento aos hospitais O
vinculados aos SUS serão repassados ao prestador conforme as regras estabelecidas nas Portarias e Resoluções específicas.

eitosL

eito: pediátricoL eitos existentesL eitos susL
ediatria clinicaP 4 4

eito: cirurgicoL eitos existentesL eitos susL
irurgia geralC 01 9
inecologiaG 1 1
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eito: cirurgicoL eitos existentesL eitos susL
rtopediatraumatologiaO 4 4
ransplanteT 1 1

eito: clinicoL eitos existentesL eitos susL
ardiologiaC 1 1
linica geralC 42 32
aude mentalS 3 3

eito: outras especialidadesL eitos existentesL eitos susL
siquiatriaP 7 7

eito: obstétricoL eitos existentesL eitos susL
bstetricia cirurgicaO 5 4
bstetricia clinicaO 2 1

eito: complementarL eitos existentesL eitos susL
nidade isolamentoU 2 2
ti adulto - tipo iiU 01 01

otalT 47 07

quipamentosE

quipamento: equipamentos por metodos graficosE xistenteE m UsoE USS
letrocardiografoE 4 3 imS

quipamento: equipamentos de diagnostico por imagemE xistenteE m UsoE USS
rocessadora de filme exclusiva para mamografiaP 1 1 imS
ltrassom doppler coloridoU 1 1 imS
ltrassom ecografoU 1 1 imS

quipamento: equipamentos por metodos opticosE xistenteE m UsoE USS
ndoscopio digestivoE 1 1 imS
ndoscopio das vias urinariasE 1 1 imS
aparoscopio/vídeoL 1 1 imS
icroscopio cirurgicoM 1 1 imS

quipamento: equipamentos para manutencao da vidaE xistenteE m UsoE USS
erço aquecidoB 3 3 imS
omba de infusaoB 51 51 imS
esfibriladorD 4 4 imS
quipamento de fototerapiaE 4 4 imS

ncubadoraI 3 3 imS
arcapasso temporarioM 1 1 imS
onitor de ecgM 01 01 imS
onitor de pressao invasivoM 3 3 imS
onitor de pressao nao-invasivoM 6 6 imS

quipamento: equipamentos de infra-estruturaE xistenteE m UsoE USS
rupo geradorG 1 1 imS

rofissionaisP

argoC uantidadeQ arga HoráriaC
ssistente socialA 1 42
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argoC uantidadeQ arga HoráriaC
uxiliar de enfermagemA 8 832
uxiliar técnico em laboratório de farmáciaA 6 142
iomédicoB 1 03
irurgião dentista - traumatologista bucomaxilofacialC 1 02
iretor de serviços de saúdeD 1 42
nfermeiroE 24 5281
armacêuticoF 6 911
armacêutico analista clínicoF 2 08
isioterapeuta geralF 21 423
onoaudiólogoF 1 42
édico anestesiologistaM 3 66
édico cardiologistaM 2 03
édico cirurgião geralM 9 321
édico clínicoM 74 248
édico em cirurgia vascularM 1 4
édico em medicina intensivaM 1 6
édico em radiologia e diagnóstico por imagemM 3 86
édico ginecologista e obstetraM 4 69
édico hemoterapeutaM 1 4
édico infectologistaM 1 01
édico neurocirurgiãoM 1 21
édico neurologistaM 1 21
édico ortopedista e traumatologistaM 5 281
édico pediatraM 7 581
édico psiquiatraM 2 62
édico urologistaM 6 021
utricionistaN 3 161
sicólogo hospitalarP 1 42
erapeuta ocupacionalT 1 42
écnico de enfermagemT 761 3836
écnico em nutrição e dietéticaT 31 684
écnico em radiologia e imagenologiaT 51 433
écnico em segurança no trabalhoT 1 44

nstalações Físicas para AssistênciaI

nstalação: ambulatorialI tde./ConsultórioQ eitos/EquipamentosL
linicas especializadasC 1 0
linicas indiferenciadoC 2 0
ala de cirurgia ambulatorialS 1 0
ala de curativoS 1 0
ala de enfermagem - servicosS 2 0
ala de gessoS 1 0
ala de pequena cirurgiaS 1 0
ala de repouso/observacao - indiferenciadoS 1 4

nstalação: urgência e emergênciaI tde./ConsultórioQ eitos/EquipamentosL
onsultorios medicosC 3 0
ala de atendimento indiferenciadoS 3 0
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nstalação: urgência e emergênciaI tde./ConsultórioQ eitos/EquipamentosL
ala de curativoS 1 0
ala de gessoS 1 0

nstalação: hospitalarI tde./ConsultórioQ eitos/EquipamentosL
eitos de alojamento conjuntoL 0 42
ala de cirurgiaS 3 0
ala de cirurgia ambulatorialS 1 0
ala de parto normalS 2 0
ala de prepartoS 1 5
ala de recuperacaoS 1 5

ERVIÇO ESPECIALIZADOS

erviços Especializados CNESS

mbulatorialA ospitalarH
odC erviçoS aracterísticaC USS ão SUSN USS ão SUSN

151 erviço De Atenção PsicossocialS erviço Hospitalar Para Atenção A Saúde MentalS ãoN ãoN imS ãoN
211 iagnóstico Por ImagemD essonância MagnéticaR ãoN ãoN imS ãoN
211 iagnóstico Por ImagemD adiologiaR imS ãoN imS ãoN
211 iagnóstico Por ImagemD omografia ComputadorizadaT imS ãoN imS ãoN
211 iagnóstico Por ImagemD amografiaM imS imS ãoN ãoN
211 iagnóstico Por ImagemD ltra-sonografiaU imS ãoN imS ãoN

221
erviço De Diagnóstico Por Métodos S

Gráficos/dinâmicos
xame EletrocardiográficoE imS ãoN imS ãoN

251 erviço De FarmáciaS armácia HospitalarF imS ãoN imS ãoN

261 erviço De FisioterapiaS
ssistência Fisioterapêutica Nas Disfunções Músculo-A

esqueléticas (todas As Origens)
ãoN ãoN imS imS

261 erviço De FisioterapiaS ssistência Fisioterapêutica Nas Alterações Em NeurologiaA ãoN ãoN imS imS

261 erviço De FisioterapiaS
ssistência Fisioterapêutica Em Alterações Obstétricas, A

Neonatais E Uroginecológicas
ãoN ãoN imS imS

261 erviço De FisioterapiaS
ssistência Fisioterapêutica Cardiovasculares E Pneumo-A

funcionais
ãoN ãoN imS imS

281 erviço De HemoterapiaS iagnóstico Em HemoterapiaD imS imS imS imS
281 erviço De HemoterapiaS edicina TransfusionalM imS ãoN imS ãoN
281 erviço De HemoterapiaS rocedimentos Especiais Em HemoterapiaP imS imS imS ãoN

281 erviço De HemoterapiaS
rocedimentos Destinados À Obtenção Do Sangue Para Fins De P

Assitência Hemoterápica
imS imS imS imS

401 erviço De Urgência E EmergênciaS stabilização De Paciente Crítico/graveE imS imS imS imS
401 erviço De Urgência E EmergênciaS ronto Socorro Geral/clínicoP imS imS imS imS
401 erviço De Urgência E EmergênciaS tendimento Ao Paciente Com Acidente Vascular Cerebral (avc)A imS imS imS imS
421 erviço De EndoscopiaS o Aparelho DigestivoD imS imS imS imS
421 erviço De EndoscopiaS o Aparelho UrinárioD imS ãoN imS imS
491 ransplanteT ções Para Doação E Captação De Órgãos E TecidosA ãoN ãoN imS ãoN
701 omissões E ComitêsC úcleo De Segurança Do PacienteN imS imS imS imS
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ABILITAÇÕESH

abilitação FederalH

odC erviçoS ormaN eferênciaR

6161
entro de Atendimento de Urgência Tipo II C

aos Pacientes com AVC
AS 1482S

9011 aqueaduraL 16/090
6012 TI II - AdultoU 799/GM/MS3
9021 asectomiaV 16/090

abilitação EstadualH

erviçoS ubtipoS ormaN eferênciaR

mbulatório de EspecialidadesA ROLOGIAU T SES nº 227/2024P
onforme Resolução CIB RS nº 50C

/2022 e atualizações

mbulatório de EspecialidadesA IRURGIA GERALC T SES nº 227/2024P
onforme Resolução CIB RS nº 50C

/2022 e atualizações

mbulatório de EspecialidadesA
RTOPEDIA e O

TRAUMATOLOGIA
T SES nº 227/2024P

onforme Resolução CIB RS nº 50C
/2022 e atualizações

eitos de Saúde MentalL

NCENTIVOS E RECURSOSI

ncentivosI

lassific.C ome do IncentivoN ub-TipoS
ipo T

Pagamento ormaN
º N

Parc. alor ParcelaV

ederalF NTEGRASUSI ré-fixadoP
T MS GM P

878/02
21 $ 26.294,73R

ederalF ncentivo de Adesão à Contratualização - IACI ré-fixadoP
T MS GM P

3166/13
21 $ 170.467,83R

ederalF ede de Atenção às Urgências e Emergências (RAU)R
ualificação de Q

Leito de UTI Adulto
ré-fixadoP

T MS GM P
1993/23

21 $ 61.565,28R

ederalF ede de Atenção às Urgências e Emergências (RAU)R
nidade de Cuidado U

ao Paciente com 
AVC

ré-fixadoP
T MS GM P

1893/18
21 $ 47.906,20R

stadualE D: Leitos de Saúde Mental em hospital geralS ré-fixadoP
T SES 227P

/24
21 $ 18.630,05R

ederalF aúde MentalS ré-fixadoP
T MS GM P

2638/13
21 $ 16.830,33R

stadualE S: Ambulatório Especialidades PrioritáriasT IRURGIA GERALC ré-fixadoP
T SES 227P

/24
21 $ 73.059,00R

stadualE S: Ambulatório Especialidades PrioritáriasT ROLOGIAU ré-fixadoP
T SES 227P

/24
21 $ 73.059,00R

stadualE S: Ambulatório de Especialidades Clínico/CirúrgicasT
RTOPEDIA e O

TRAUMATOLOGIA
ré-fixadoP

T SES 227P
/24

21 $ 75.146,40R

stadualE S: Leitos de Saúde MentalT ré-fixadoP
T SES 227P

/24
21 $ 10.958,85R

T SES 227P



rocesso nº: 24/2000-0001677-6P

STADO DO RIO GRANDE DO SULE
ECRETARIA DA SAÚDES

EPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIALD

6/14

lassific.C ome do IncentivoN ub-TipoS ipo T
Pagamento

ormaN º N
Parc.

alor ParcelaV

stadualE S: Leitos de UTI e UCIT ré-fixadoP /24 21 $ 62.622,00R

stadualE S: Maternidade de Risco HabitualT ré-fixadoP
T SES 227P

/24
21 $ 105.396,30R

stadualE S: Porta de Entrada - RUET ré-fixadoP
T SES 227P

/24
21 $ 73.059,00R

bservaçãoO

: conforme Resolução CIB RS nº 50/2022 e atualizaçõeseferênciasR

aúde Mental:S

stadual: 7 leitosE
ederal: 3 leitosF

ecursosR

lassific.C ome RecursoN ub-TipoS
ipo T

Pagamento ormaN
º N

Parc. alor ParcelaV

ederalF lteração SIGTAP Diárias de UTIA usteioC ré-fixadoP
T MS GM 404P

/2022
21 6.600,201

ederalF abilitação UTI AdultoH usteioC ré-fixadoP
T MS GM 220-P

22
21 2.125,008

bservaçãoO

T MS GM 220/22 - Habilitação de 05 leitos de UTI - AdultoP

T MS GM 404/22 - Reajuste diárias de UTI referente à 5 leitos de UTI Adulto IIP

NDICADORES DE QUALIDADEI
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ETODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DAS METAS QUALITATIVASM

 

 uarenta por cento (40%) doQ componente pré MAC (procedimentos de média complexidade pré,incentivos e recursos 
 federais mensais) condicionado ao cumprimento das metas qualitativas, considerando que o cumprimento de 90% a 100% 
 gera retenção de valores, sendo dessas metas não gera retenção de valores e o cumprimento abaixo de 90% das metas

considerado, para tanto, o percentual informado nos Relatórios da Comissão de Acompanhamento Contratual, devendo ser 
devolvido ao Estado mediante ordem de retenção aplicável à competência de pagamento do mês corrente.

1. RESPONSABILIDADES DAS ESFERAS DE GESTÃO
11. . Integração entre gestores estaduais e municipais

1.11. . Taxa de suspensão de agendas de consultas
eta Almejada: <= 4,00 %M
eta Aceitável: <= 5,00 %M

razo:P
ontuação: 10P
onte: Informações do NIR (núcleo interno de regulação)F
órmula: (número de agendas suspensas por mês)/(Número total de agendas no mês)x 100F

2. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
12. . Atenção Centrada no Paciente

1.12. . Taxa de Abordagem de possível doador
eta Almejada: >= 95,00 %M
eta Aceitável: >= 90,00 %M

razo:P
ontuação: 10P
onte: Controle interno do hospitalF
órmula: (Número de abordagem a pacientes/familiares de possível doação)/(Número de F

pacientes com potencial de doação mês)x100
1.22. . Taxa de Cesareas

eta Almejada: <= 15,00 %M
eta Aceitável: <= 30,00 %M

razo:P
ontuação: 10P
onte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) -Tabela RD - AIHF
órmula: (Número total de partos cesáreos SUS)/(Número total de partos SUS)x100F

1.32. . Taxa de Cirurgias Eletivas
eta Almejada: >= 40,00 %M
eta Aceitável: >= 30,00 %M

razo:P
ontuação: 10P
onte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) -Tabela RD - AIHF
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órmula: (Número de cirurgias com caráter eletivo realizadas no mês)/(Número total de F
cirurgias no mês) x 100

1.42. . Taxa de Mortalidade institucional
eta Almejada: <= 3,50 %M
eta Aceitável: <= 4,00 %M

razo:P
ontuação: 10P
onte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) -Tabela RD - AIHF
órmula: (Número de óbitos 24 hs de internação no mês)/(Número de saídas hospitalares no F

mês)x100

22. . Segurança do Paciente
2.12. . Taxa de Infecção Hospitalar

eta Almejada: <= 3,50 %M
eta Aceitável: <= 4,50 %M

razo:P
ontuação: 20P
onte: Numerador: Dados infecção CCIH Denominador: Sistema de Informações Hospitalares F

do SUS (SIH/SUS) -Tabela RD - AIH
órmula: (Número de episódios de infecção hospitalar)/Número total de saídas)x100F

3. GESTÃO HOSPITALAR
13. . Gestão dos Recursos Hospitalares

1.13. . Taxa de ocupação hospitalar
eta Almejada: >= 85,00 %M
eta Aceitável: >= 80,00 %M

razo:P
ontuação: 10P
onte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) -Tabela RD - AIH e CNESF
órmula: (Número de pacientes-dia SUS)/(Número de leitos-dia SUS operacionais)x100F

1.23. . Tempo médio de permanência clínico
eta Almejada: <= 6,00 diasM
eta Aceitável: <= 8,00 diasM

razo:P
ontuação: 10P
onte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) -Tabela RD - AIHF
órmula: (Número de pacientes-dia perfil clínico SUS)/(Número total de saídas de pacientes F

perfil clínico SUS)

4. FORMAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DA FORÇA DE TRABALHO
14. . Educação Permanente

1.14. . Porcentual de profissionais do público-alvo treinados
eta Almejada: >= 6,00 %M
eta Aceitável: >= 5,00 %M

razo:P
ontuação: 10P
onte: Controle interno do hospital para treinamentoF
órmula: (Número de funcionários que receberam treinamento obrigatório ou recomendado)/F

(Número de treinamentos obrigatórios ou recomendados x número de funcionários que devem 
receber o treinamento)x100
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ETAS QUANTITATIVASM

eríodo série histórica: 12/2019 até 11/2020.P

atendimento hospitalar e ambulatorial, que compreende a atenção integral, será efetuado de acordo com a capacidade O 
instalada do hospital e a necessidade do usuário, conforme as pactuações realizadas entre os Gestores do SUS e o contratado.

OSPITALARH

assistência hospitalar no SUS é organizada a partir das necessidades da população, com a finalidade de garantir o   A 
atendimento aos usuários, baseado em equipe multiprofissional, na horizontalização do cuidado, na organização de linhas de 
cuidado e na regulação do acesso. Atuarão de forma integrada aos demais pontos de atenção da RAS e com outras políticas de 
forma intersetorial, mediadas pelo gestor, para garantir resolutividade da atenção e continuidade do cuidado.

modelo de atenção hospitalar contemplará um conjunto de dispositivos de cuidado que assegure o acesso, a qualidade da O 
assistência e a segurança do paciente.

Hospital deverá seguir as diretrizes da Política Nacional de Atenção Hospitalar e as diretrizes da Política para O 
Contratualização dos hospitais do SUS.

os valores das AIHs estão contidos os valores referentes aos serviços dos profissionais autônomos e das Órteses, Proteses e N
Materiais Especiais (OPME’s).

édia e Alta Complexidade (MAC) - MÉDIA COMPLEXIDADEM

rocedimentosP orma F
Pagamento

êsM noA
ísicoF inanceiroF ísicoF inanceiroF

3 - Procedimentos Clínicos0 ré-fixadoP 201 94.503,201 4401. 334.038,402.
30317 - Tratamento Dos Transtornos Mentais E 0

Comportamentais
ré-fixadoP 02 7.496,401 402 09.956,802

310 - Parto E Nascimento0 ré-fixadoP 82 6.182,041 363 94.184,481
4 - Procedimentos Cirúrgicos0 ré-fixadoP 77 8.967,366 249 27.608,328
407 - Cirurgia Do Aparelho Digestivo, Orgãos Anexos E 0

Parede Abdominal
ré-fixadoP 03 6.370,302 603 16.443,603

408 - Cirurgia Do Sistema Osteomuscular0 ré-fixadoP 03 3.792,702 603 85.512,402
409 - Cirurgia Do Aparelho Geniturinário0 ré-fixadoP 03 1.136,502 603 53.638,002
411 - Cirurgia Obstétrica0 ré-fixadoP 84 1.957,923 765 83.495,043
otalT 833 00.406,424 5964. 804.877,044.
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undo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC) - ALTA COMPLEXIDADEF

rocedimentosP orma F
Pagamento

êsM noA
ísicoF inanceiroF ísicoF inanceiroF

5 - Transplantes De Orgãos, Tecidos E Células0 ós-fixadoP 1 531,002. 21 0.372,003
otalT 1 531,002. 21 0.372,003

bservaçãoO

Hospital tem habilitação para realizar os procedimentos de Vasectomia (040904024-0) e laqueadura (040906018-6), O 
devendo os mesmos serem realizados dentro do grupo 04.

MBULATORIALA

édia e Alta Complexidade (MAC) - MÉDIA COMPLEXIDADEM

rocedimentosP orma F
Pagamento

êsM noA
ísicoF inanceiroF ísicoF inanceiroF

201 - Coleta De Material0 ré-fixadoP 1 4,362 21 92,322
201010410 - Biopsia De Prostata0 ré-fixadoP 02 847,601. 402 2.171,202
202 - Diagnóstico Em Laboratório Clínico0 ré-fixadoP 3.0001 1.360,006 56.0001 36.320,007
203 - Diagnóstico Por Anatomia Patológica E 0

Citopatologia
ré-fixadoP 02 80,004 402 760,005.

204 - Diagnóstico Por Radiologia0 ré-fixadoP 7001. 6.558,001 0.4002 98.696,001
204030030 - Mamografia0 ré-fixadoP 7 57,501 48 890,001.
204030188 - Mamografia Bilateral Para Rastreamento0 ré-fixadoP 002 000,009. 4002. 08.000,001
205 - Diagnóstico Por Ultrasonografia0 ré-fixadoP 803 0.537,401 5604. 26.448,801
205020119 - Ultrassonografia De Prostata (via Transretal)0 ré-fixadoP 02 84,004 402 808,005.
209020016 - Cistoscopia E/ou Ureteroscopia E/ou 0

Uretroscopia
ré-fixadoP 03 40,005 603 480,006.

211020036 - Eletrocardiograma0 ré-fixadoP 611 29,158 9321. 949,809.
211040061 - Tococardiografia Ante-parto0 ré-fixadoP 001 69,001 2001. 028,002.
212 - Diagnóstico E Procedimentos Especiais Em 0

Hemoterapia
ré-fixadoP 51 55,602 801 067,203.

214 - Diagnóstico Por Teste Rápido0 ré-fixadoP 201 20,001 4401. 440,001.
301010048 - Consulta De Profissionais De Nivel 0

Superior Na Atenção Especializada (exceto Médico)
ré-fixadoP 206 906,003. 4407. 6.872,004

301010072 - Consulta Medica Em Atenção Especializada0 ré-fixadoP 05 00,005 006 000,006.
301010072 - Consulta Medica Em Atenção Especializada0
25225 - Médico Cirurgião Geral2 ré-fixadoP 102 100,002. 5202. 5.200,002
25270 - Médico Ortopedista E Traumatologista2 ré-fixadoP 053 050,003. 6603. 6.600,003
25285 - Médico Urologista2 ré-fixadoP 102 100,002. 5202. 5.200,002
301060029 - Atendimento De Urgencia C/ Observacao 0

Ate 24 Horas Em Atencao Especializada
ré-fixadoP 504 611,505. 4005. 7.338,006

301060061 - Atendimento De Urgencia Em Atencao 0
Especializada

ré-fixadoP 201 320,001. 4401. 5.840,001

301060100 - Atendimento Ortopédico Com Imobilização 0
Provisória

ré-fixadoP 51 95,001 801 340,002.
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édia e Alta Complexidade (MAC) - MÉDIA COMPLEXIDADEM

rocedimentosP orma F
Pagamento

êsM noA
ísicoF inanceiroF ísicoF inanceiroF

301100012 - Administracao De Medicamentos Na 0
Atencao Especializada.

ré-fixadoP 403 14,202 0804. 570,402.

303 - Tratamentos Clínicos (outras Especialidades)0 ré-fixadoP 09 098,703. 0801. 7.184,403
306 - Hemoterapia0 ré-fixadoP 61 09,761 921 317,121.
4 - Procedimentos Cirúrgicos0 ré-fixadoP 801 128,205. 1602. 1.538,406
otalT 8.3801 29.695,971 20.5602 556.351,641.

édia e Alta Complexidade (MAC) - ALTA COMPLEXIDADEM

rocedimentosP
orma F

Pagamento
êsM noA

ísicoF inanceiroF ísicoF inanceiroF
206 - Diagnóstico Por Tomografia0 ós-fixadoP 905 0.581,707 0807. 46.980,408
otalT 905 0.581,707 0807. 46.980,408

bservaçãoO

ota de exames de análises clínicas (0202):C

unicípio de Mampituba: 4.800/anoM
unicípio de Torres: 33.885/anoM
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EGULAMENTAÇÃO:R

ortarias que embasam a assistência hospitalar prevista nesse contrato:P

-  1.      Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP)   Portaria de Consolidação nº 2, de 28/07/2017, que instituiu a 
Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde, Capítulo II - Das Políticas de 
Organização da Atenção à Saúde, Seção I 

   2.      Diretrizes para a Contratualização de Hospitais no âmbito do SUS ( Portaria de Consolidação nº 2, de 28/07/2017 , 
que instituiu a Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde, Anexo 2 do Anexo 
XXIV (pag. 148 à 150).

avaliação dos serviços prestados pela Contratada está condicionada ao cumprimento das metas qualitativas e quantitativas A 
do Componente Pré-fixado, sendo distribuído da seguinte forma:

   -I 40% (quarenta por cento) condicionado ao cumprimento das metas qualitativas, considerando que o cumprimento de 90% 
 a 100% dessas metas não gera retenção de valores e o cumprimento abaixo de 90% das metas gera retenção de valores, 

sendo considerado, para tanto, o percentual informado nos Relatórios da Comissão de Acompanhamento Contratual, devendo 
  ser devolvido ao Estado mediante ordem de retenção aplicável à competência de pagamento do mês corrente ; e

   I -I 60% (sessenta por cento) condicionado ao cumprimento das metas quantitativas, considerando que o cumprimento de 
  90% a 100% dessa meta não gera 0retenção de valores e o cumprimento abaixo de 90% das metas gera ordem de 

retenção de valores aplicável à competência de pagamento do mês corrente, sendo considerado, para tanto, o percentual 
informado nos Relatórios da Comissão de Acompanhamento do Contrato, devendo ser devolvido ao Estado mediante ordem 
de retenção aplicável à competência de pagamento do mês corrente.

  º-§1 Para fins de avaliação de desempenho das metas quantitativas será considerada a produção dos serviços ambulatoriais de 
   média complexidade de forma separada da produção dos serviços hospitalares de média complexidade .

ESUMO DOCUMENTO DESCRITIVOR

édia e Alta Complexidade (MAC)M
ÉDIA COMPLEXIDADEM ensal AtualM nual AtualA

ré-fixado - AmbulatorialP 29.695,971 556.351,641.
ré-fixado - HospitalarP 00.406,424 804.877,044.

ubtotalS 30.102,395 361.228,686.

LTA COMPLEXIDADEA ensal AtualM nual AtualA
ós-fixado - AmbulatorialP 0.581,707 46.980,408

https://www.saude.gov.br/images/pdf/2018/abril/09/Portaria-consolidada.pdf
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2018/abril/09/Portaria-consolidada.pdf
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2018/abril/09/Portaria-consolidada.pdf
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/abril/09/Portaria-consolidada.pdf
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LTA COMPLEXIDADEA ensal AtualM nual AtualA
ubtotalS 0.581,707 46.980,408

undo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)F
LTA COMPLEXIDADEA ensal AtualM nual AtualA

ós-fixado - HospitalarP 531,002. 0.372,003
ubtotalS 531,002. 0.372,003

ESUMO DOS PROCEDIMENTOS MAC E FAEC CONTRATADOSR
OSPITALARH ensal AtualM nual AtualA

ré-fixado MAC HospitalarP 00.406,424 804.877,044.
ós-fixado FAEC HospitalarP 531,002. 0.372,003

ubtotalS 02.937,424 835.249,044.

MBULATORIALA ensal AtualM nual AtualA
ré-fixado MAC AmbulatorialP 29.695,971 556.351,641.
ós-fixado MAC AmbulatorialP 0.581,707 46.980,408

ubtotalS 00.277,672 403.332,042.

ncentivoI
STADUALE ensal AtualM nual AtualA

ré-fixado: SD: Leitos de Saúde Mental em hospital geralP 8.630,051 23.560,602
ré-fixado: TS: Ambulatório Especialidades Prioritárias - P

CIRURGIA GERAL
3.059,007 76.708,008

ré-fixado: TS: Ambulatório Especialidades Prioritárias - P
UROLOGIA

3.059,007 76.708,008

ré-fixado: TS: Ambulatório de Especialidades ClínicoP
/Cirúrgicas - ORTOPEDIA e TRAUMATOLOGIA

5.146,407 01.756,809

ré-fixado: TS: Leitos de Saúde MentalP 0.958,851 31.506,201
ré-fixado: TS: Leitos de UTI e UCIP 2.622,006 51.464,007
ré-fixado: TS: Maternidade de Risco HabitualP 05.396,301 264.755,601.
ré-fixado: TS: Porta de Entrada - RUEP 3.059,007 76.708,008

ubtotalS 91.930,604 903.167,205.

EDERALF ensal AtualM nual AtualA
ré-fixado: INTEGRASUSP 6.294,732 15.536,763
ré-fixado: Incentivo de Adesão à Contratualização - IACP 70.467,831 045.613,962.
ré-fixado: Rede de Atenção às Urgências e Emergências P

(RAU) - Qualificação de Leito de UTI Adulto
1.565,286 38.783,367

ré-fixado: Rede de Atenção às Urgências e Emergências P
(RAU) - Unidade de Cuidado ao Paciente com AVC

7.906,204 74.874,405

ré-fixado: Saúde MentalP 6.830,331 01.963,962
ubtotalS 23.064,373 876.772,443.

ecursoR
EDERALF ensal AtualM nual AtualA

ré-fixado: Alteração SIGTAP Diárias de UTIP 6.600,201 99.202,401
ré-fixado: Habilitação UTI AdultoP 2.125,008 85.500,009

ubtotalS 8.725,209 184.702,401.
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ROGRAMAÇÃO FINANCEIRA TOTALP
ensal AtualM nual AtualA

ré-fixado MACP 30.102,395 361.228,686.
ós-fixado MACP 0.581,707 46.980,408
ós-fixado FAECP 531,002. 0.372,003
ré-fixado: Incentivos Financeiros FederaisP 23.064,373 876.772,443.
ré-fixado: Incentivos Financeiros EstaduaisP 91.930,604 903.167,205.
ré-fixado: Recursos Financeiros FederaisP 8.725,209 184.702,401.

otalT 516.935,261. 8.203.223,121
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